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PROJETO DE LEI Nº 039/2023.

Tatuí, 29 de junho de 2023.

Ofício nº 725/GABPMT/2023

ExcelentíssimoSenhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 039/23.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 039/2023, que “Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer,
conforme especifica”, acompanhado da respectivaJustificativa.

Requeiro também a Vossa Excelência,que conceda especial atençãoa este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente;

"CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ
Data: 06/07/2023 Hora: 13:18

Projeto de Lei Nº 39/2023
 

Autoria: Miguel Lopes Cardoso Junior

Assunto: Dispõe sobre abertura de um Lrédito adicionar

especial Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo

NúmerodeProtocolo

03792/2023

e Lazer, conforme especifica
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PROJETO DE LEINº 039/2023.

“Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer,
conforme especifica”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional

especial, até o limite de R$ 1.029.318,24 (Um milhão, vinte e nove mil, trezentos e

dezoito reais e vinte e quatro centavos), adicionando o valor na Unidade Administrativa

não contemplado no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura,
Turismo e Lazer.

Unidade: 02.10 — Secretaria Municipal de Esporte, Cultura,
Turismo e Lazer
02.10.01 — Manutençãodo Fundo Municipal de Cultura
13.392.0013.2017— Manut. do Fundo Municipal de Cultura
3.3.90.31 — Premiações culturais, artísticas e científicas R$ 980.000,00
3.3.90.39 — Outros Servs. Terceiros P. Jurídica R$ 49.318,24

Total R$ 1.029.318,24

Art. 2º A suplementação prevista no artigo 1º desta Lei será coberta com
excesso de arrecadação oriunda da Lei Complementar Federal nº 195 de 8 de julho de

2022 “Lei Paulo Gustavo”.

Art. 3º O disposto nesta Lei fica incluso na Lei Municipal nº 5.751 de

16/12/2022, Plano Plurianual - PPA, na Lei Municipal nº. 5752 de 16/12/2022 - Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO, e na Lei Municipal nº. 5.753 de 16 /12/ 2022, Lei
OrçamentariaAnual — LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias.

Tatuí, 29 de j hi
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PROJETO DE LEI Nº 039/2023.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
SenhoresVereadores,

Apresentamos a Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 039/2023, que

solicita a abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ 1.029.318,24 (um
milhão, vinte e nove mil, trezentos e dezoito reais e vinte e quatro centavos) à Secretaria

Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer de Tatuí.

O referido Projeto de Lei tem como objetivo viabilizar a suplementação

orçamentária necessária para a manutenção do Fundo Municipal de Cultura, em

conformidade com a Lei Complementar nº 195 de 08 de julho de 2022, conhecidacomo
"Lei Paulo Gustavo", e o Decreto Municipalnº 11.525 de 11 de maio de 2023.

De acordo com a legislação citada, a União destinou recursos financeiros

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para enfrentamento das consequências
sociais e econômicas no setor cultural decorrentes da pandemia da COVID-19. Esses

recursos, que totalizam R$ 3.862.000.000,00 (três bilhões, oitocentos e sessenta e dois
milhões de reais), devem ser aplicados em ações emergenciais que visem combater e

mitigar os efeitos da referida pandemiano setor cultural.

Nesse contexto, o Fundo Municipal de Cultura de Tatuí necessita de

suplementação orçamentária para atender às demandas estabelecidas pela Lei Paulo

Gustavo e pelo Decreto Municipal nº 11.525. Com a abertura desse crédito adicional

especial, no valor de R$ 1.029.318,24, será possível destinar recursos às categorias

específicas previstas, conforme detalhado a seguir:

Categoria 3.3.90.31 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas (ficha
414): R$ 980.000,00;

Categoria 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídicas

(ficha 415): R$ 49.318,24.

Essa distribuição de recursos permitirá o atendimento dos editais da Lei
Paulo Gustavo, conforme os artigos 2º, incisos I e II do Decreto nº 11.525, bem como a

execução de serviços terceirizados necessários para o desenvolvimento das ações

culturais em nosso município, conforme os capítulos X, artigos 17 e 18 do mesmo
Decreto.
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PROJETO DE LEI Nº 039/2023.

É importante destacar que a não utilização dos recursos dentro dos prazos

estabelecidospela legislaçãoacarretará em sua reversão aos respectivosentes federativos,
conforme disposto nos artigos 11 e 12 da Lei Complementar nº 195/2022. Portanto, é

fundamental agir com celeridadepara garantir a efetiva utilização desses recursos e evitar
a perda de verbas destinadas ao fortalecimento e desenvolvimento da cultura em nossa

cidade.

Além disso, conforme o artigo 4º da referida Lei Complementar, é

necessário promover a discussão e consulta à comunidadecultural e aos demais atores da

sociedade civil sobre os parâmetros de regulamentos, editais, chamamentos públicos,
prêmios ou quaisquer outras formas de seleção pública relacionados aos recursos

disponibilizados. Essa participação da sociedade garante transparência, impessoalidadee

a consideração das necessidades e demandas dos envolvidos na elaboração dos

instrumentos de seleção.

Diante do exposto, torna-se imprescindível a aprovação do presente

Projeto de Lei, que visa atender aos dispositivos legais e garantir que o município de Tatuí
possa efetivamente utilizar os recursos destinados à cultura, contribuindo para a

recuperação e fortalecimento desse setor tão importante em nosso contexto atual.

Destacamos que a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e

Lazer está à disposição para fornecer quaisquer informações ou esclarecimentos
adicionais que se façam necessários. Contamos com o apoio e sensibilidade de Vossas

Excelências, para a aprovação deste projeto em benefício de nossa comunidade, com

urgênciaurgentíssima, diante de sua finalidade.

Agradecemos antecipadamente a atenção e colaboração de todos os

vereadores e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que

sejam requeridos.

Tatuí, 29 de junho-de 2023.

  



Lei Complementarnº 195, de 8 de julho de 2022 - Lei Paulo Gustavo        
                        
                              Distribuiçãopara Municípiose DF

Decisão Normativa nº 196/2021E so a
São Luís do Paraitinga sp 60.368,22 13.798,78 6.927,87 32.850,43 113.945,30

São Manuel sp 199.050,00 45.498,22 22.843,03 108.316,56 375.707,81 ,

São Miguel Arcanjo Sp 163.617,45 37.399,16 18.776,78 89.035,31 308.828,70 |

São Paulo SP 46.082.849,03 10.533.471,16 5.288.480,98 25.076.793,84 86.981.595,01 |

São Pedro sp 175.459,73 40.106,03 20.135,81 95.479,50 331.181,07

São Pedro do Turvo sp 44.190,85 10.101,00 5.071,35 24.047,23 83.410,43 |

São Roque sp 420.793,97 96.183,75 48.290,44 228.982,45 794.250,61

São Sebastião sp 410.231,30 93.769,37 47.078,26 223.234,59 774.313,52 |

São Sebastião da Grama sp 65.667,34 15.010,03 7.536,00 35.734,04 123.947,41 |

São Simão sp 83.092,44 18.993,01 9.535,71 45.216,22 156.837,38

São Vicente sp 1.491.874,98 341.008,04 171.208,00 811.830,04 2.815.921,06|

Sarapuí sp 59.634,28 13.631,01 6.843,65 32.451,04 112.559,98

Sarutaiá sp 29.141,21 6.661,00 3.344,25 15.857,70 55.004,16

Sebastianópolisdo Sul sP 29.038,45 6.637,52 3.332,46 15.801,79 54.810,22

Serra Azul sp 82.527,30 18,863,83 9.470,86 44.908,68 155.770,67

Serra Negra sp 145.851,06 33.338,17 16.737,91 79.367,42 275.294,56 |

Serrana sp 222.236,60 50.798,14 25.503,94. 120.933,96 419.472,64

Sertãozinho sp 561.105,38 128.255,68 64.392,61 305.335,37 1.059.089,04

Sete Barras sp 67.847,17 15.508,29 7.786,16 36.920,23 128.061,85

Severínia sp 97.086,32 22.191,68 11.141,65 52.831,23 183.250,88

Silveiras sp 39.240,35 8.969,43 4.503,23 21.353,33 74.066,34

Socorro sp 200.528,91 45.836,26 23.012,76 109.121,34 378.499,27

Sorocaba sP 2.682.667,68 613.195,65 307.863,71 1.459.820,86 5.063.547,90

Sud Mennucci sp 44.242,22 10.112,75 5.077,25 24.075,18 83.507,40

Sumaré sP 1.194.757,54 273.093,88 137.110,72 650.148,36 2.255.110,50

Suzanápolis sp 30.755,90 7.030,09 3.529,56 16.736,36 58.051,91

Suzano sp 1.244.379,87 284.436,39 142.805,39 677.151,22 2.348.772,87

Tabapuã sp 67.223,31 15.365,69 7.714,57 36.580,75 126.884,32

Tabatinga sp 88.013,57 20.117,86 10.100,46 47.894,13 166.126,02

Taboãoda Serra sp 1.222.842,12 279.513,36 140.333,71 665.431,07 2.308.120,26

Taciba sp 39.225,67 8.966,08 4.501,55 21.345,34 74.038,64

Taguaí sp 79.308,93 18.128,18 9.101,52 43.157,35 149.695,98

Taiaçu sp 39.133,93 8.945,11 4.491,02 21.295,42 73.865,48 |

Taiúva SP. 36.256,85 8.287,47 4.160,85 19.729,80 68.434,97 |

Tambaú sp 117.031,40 26.750,67 13.430,56 63.684,70 220.897,33 |

Tanabi sp 133.234,47 30.454,31 15.290,03 72.501,88 251.480,69

Tapiraí sp 44.194,51 10.101,84 5.071,77 24.049,22 83.417,34 |

Tapiratiba sp 68.614,15 15.683,60 7.874,18 37.337,60 129.509,53

Taquaral sp 26.176,05 5.983,24 3.003,97 14.244,16 49.407,42 |

Taquaritinga sP 269.283,90 61.552,06 30.903,10 146.535,58 508.274,64

Taquarituba sP 117.167,19 26.781,70 13.446,14 63.758,59 221.153,62 |

Taquarivaí sp 37.746,77 8.628,04 4.331,83 20.540,57 71.247,21

Tarabai sp 43.768,82 10.004,54 5.022,92 23.817,57 82.613,85|
Tarumã 82.780,50 18.921,70 9.499,91 45.046,47 156.248,58— : 1

Taubaté sp 1.308.317,88 299.051,14 150.142,94 71194421 2.469.456,17]

Tejupá sP 32.183,43 7.356,39 3.693,38 17.513,18 60.746,38]
TeodoroSampaio sp 117.545,16 26.868,10 13.489,52 63.964,27 221.867,05 |

Terra Roxa sp 50.715,65 11.592,42 5.820,14 27.597,81 95.726,02 |  
'Tietê SP 205.138,11 46.889,82 23.541,71 111.629,51 387.199,15,



Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 195, DE 8 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações
emergenciais direcionadas ao setor cultural; altera a Lei

Vide Mensagemde Veto Total nº178, de 2022 Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), para não contabilizar na meta de

(Vide ADI nº 7232) resultado primário as transferências federais aos demais
entes da Federação para enfrentamento das consequências

Regulamento sociais e econômicas no setor cultural decorrentes de
calamidades públicas ou pandemias; e altera a Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, para atribuir outras fontes de
recursos ao Fundo Nacional da Cultura (FNC).

O PRESIDENTEDA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo
5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em
decorrência dos efeitos econômicose sociais da pandemiada covid-19.

Parágrafo único. As ações executadas por meio desta Lei Complementarserão realizadas em consonância com o Sistema
Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, conforme disposto no art.
216-A da Constituição Federal, notadamente em relação à pactuação entre os entes da Federação e a sociedade civil no
processo de gestão dos recursos oriundos desta Lei Complementar.

Art. 2º Fica autorizada a utilização dos recursos originalmente arrecadados e destinados ao setor cultural identificados
como superávit financeiro apurado em balanço das fontes de receita vinculadas ao Fundo Nacional da Cultura (FNC) para os fins
desta Lei Complementar. (Vigência encerrada

Art. 3ºA União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios R$ 3.862.000.000,00 (três bilhões, oitocentos e
sessenta e dois milhões de reais) para aplicação em ações emergenciaisque visem a combater e mitigar os efeitos da pandemia
da covid-19 sobre o setor cultural.

$ 1º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no caput deste artigo serão executados de forma
descentralizada, mediante transferênciasda União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

$ 2º O repasse do valor previsto no caput deste artigo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer
em, no máximo, 90 (noventa)dias após a publicação desta Lei Complementar. fRevegado-pelaMedida-Provisórian"+135-de
20223 (Vigência encerrada)

8 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão manifestar o interesse em receber os recursos previstos nos
arts. 5º e 8º ou somente os recursos previstos nos arts. 5º ou 8º desta Lei Complementar.

$ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão,em até 60 (sessenta)dias após a abertura de plataforma
eletrônica federal, plano de ação para solicitar os recursos previstos nos arts. 5º e 8º desta Lei Complementar, conforme a
escolha referida no $ 3º deste artigo.

& 5º Os Municípios integrantes de consórcio público intermunicipal que possua previsão em seu protocolo de intenções
para atuar no setor da cultura poderão optar por não solicitar a verba individualmente nos termos do $ 4º deste artigo e escolher
apresentar por meio do consórcio público intermunicipal, em até 60 (sessenta) dias após a abertura da plataforma eletrônica
federal, plano de ação para solicitar os recursos previstos nos arts. 5º e 8º desta Lei Complementar,conforme a escolha referida
no 8 3º deste artigo.

$6º O plano de ação referente aos recursos de que trata o art. 5º desta Lei Complementar deverá prever quais das ações
emergenciais previstas no art. 6º desta Lei Complementar serão desenvolvidas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos



Municípios.

$ 7º O plano de ação referente aos recursos de que trata o art. 8º desta Lei Complementardeverá prever quais das ações
emergenciais previstas no 8 1º do referido artigo serão desenvolvidaspelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

$ 8º As ações emergenciaisprevistas no plano de ação poderão ser remanejadasao longo de sua execução.

$ 9º Os recursos deverão ser transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para conta
bancária específica, aberta em instituição financeira federal pela plataformaeletrônica federal, e vinculada ao fundo de cultura, ao
órgão gestor de cultura, à gestão estadual, distrital ou municipal ou ao consórcio público intermunicipal, sem a necessidade de
celebração de convênio, de contrato de repasse ou de outro instrumentocongênere.

& 10. A movimentaçãoda conta bancária ocorrerá exclusivamentepor meio eletrônico, de modo a permitir a rastreabilidade
do uso dos recursos.  

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que receberem recursos oriundos desta Lei Complementar deverão
comprometer-se a fortalecer os sistemas estaduais, distrital e municipais de cultura existentes ou, se inexistentes, implantá-los,
coma instituição dos conselhos, dos planos e dos fundos estaduais, distrital e municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da
Constituição Federal.

$ 1º Para os fins desta Lei Complementar, o plano de cultura de qualquer ente da Federação beneficiário dos recursos
oriundos desta Lei Complementar deverá ter caráter plurianual e ser criado contando com a participação da sociedade civil por
meio de consultas públicas, fóruns, conferências ou outros ambientes de consulta, no âmbito dos conselhos estaduais, distrital e

municipais de cultura.

$ 2º Após a adequaçãoorçamentária de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei Complementar, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios deverão promover discussão e consulta à comunidade cultural e aos demais atores da sociedade civil sobre
parâmetros de regulamentos, editais, cnamamentos públicos, prêmios ou quaisquer outras formas de seleção pública relativos
aos recursos de que trata esta Lei Complementar, por meio de conselhos de cultura, de fóruns direcionados às diferentes
linguagens artísticas, de audiências públicas ou de reuniões técnicas com potenciais interessadosem participar de chamamento
público, sessões públicas presenciais e consultas públicas, desde que adotadas medidas de transparência e impessoalidade,
cujos resultados deverão ser observados na elaboraçãodos instrumentosde seleção de que trata este parágrafo.

$ 3º Os entes da Federação que receberem recursos oriundos desta Lei Complementardeverão regulamentara criação de
cadastro do qual constem todos os beneficiários contemplados com recursos oriundos desta Lei Complementar e da Lei nº

14.017, de 29 de junho de 2020, a partir de suas respectivasadministrações.

Art. 5º Do montante previsto no art. 3º desta Lei Complementar, R$ 2.797.000.000,00 (dois bilhões, setecentos e noventa e

sete milhões de reais) deverão ser destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não reembolsáveis no setoi
audiovisual, da seguinte forma:

| - R$ 1.957.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinquenta e sete milhões de reais) para a ação listada no inciso | dc
caput do art. 6º desta Lei Complementar,assim distribuídos:

a) 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os critérios
de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente ê

população;

b) 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os

critérios de rateio do Fundo de Participaçãodos Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmenteà população;

Il - R$ 447.500.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete milhões e quinhentos mil reais) para as ações listadas no inciso |

do caput do art. 6º desta Lei Complementar, assim distribuídos:

a) 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os critérios
de rateio do FPE e 80% (oitenta por cento) proporcionalmenteà população;

b) 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os

critérios de rateio do FPM e 80% (oitenta por cento) proporcionalmenteà população;

HI - R$ 224.700.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões e setecentos mil reais) para as ações listadas no inciso Ill dc

caput do art. 6º desta Lei Complementar, assim distribuídos:

a) 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os critérios
de rateio do FPE e 80% (oitenta por cento) proporcionalmenteà população;









& 1º As premiações de que trata o caput deste artigo devem ser implementadaspor meio de pagamento direto, mediante
recibo.

8 2º A inscrição de candidato em chamamento público da modalidade de premiação pode ser realizada pelo próprio
interessadoou por terceiro que o indicar.

$3º O pagamento direto de que trata o 8 1º deste artigo tem natureza jurídica de doação e será realizado sem a previsão
de contrapartidas obrigatórias.

Art. 19. Na execução de recursos de que trata esta Lei Complementar não se aplica o disposto no art. 184 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 20. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão efetuar repasses com base nos recursos oriundos
desta Lei Complementar para potenciais beneficiários que usufruam de quaisquer ações emergenciais de que trata a Lei nº
14.017, de 29 de junho de 2020, caso a previsão de repasses desta Lei Complementar implique duplicidade de ajuda financeira
nos mesmos meses de competência.

Art. 21. Na implementação desta Lei Complementar, nas hipóteses de uso de minutas padronizadas previstas em
regulamento do ente da Federação, a verificação de adequaçãoformal do edital e dos instrumentosjurídicos poderá ser realizada
pelo órgão responsável pela publicação do edital, sem necessidade de análise individualizada pelo órgão de assessoramento
jurídico.

Art. 22. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estão autorizados a executar os recursos oriundos desta Lei
Complementaraté 31 de dezembro de 2022. tRevogado-peta-Medida-Provisóriant4-135-de2022) (Vigência encerrada)

&$ 1º Caso haja algum impedimento para a execução dos recursos oriundos desta Lei Complementar em função da
legislação eleitoral, o prazo previsto no caput deste artigo fica automaticamenteprorrogado por prazo equivalente ao do período
em que não foi possível executar os recursos. (Revogado-pelaMedida-Provisória-n?+135-de-2022) (Vigência encerrada)

$ 2º Encerrado o exercício de 2022, observado o disposto no $ 1º deste artigo, o saldo remanescente das contas
específicas que foram criadas para receber as transferências e gerir os recursos será restituído até 10 de janeiro de 2023 pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios à conta única do Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento de
Guia de Recolhimentoda União eletrônica. (Revogado-petaMedida-Provisóriant4-1435-de2022) (Vigência encerrada)

Art. 23. O beneficiário de recursos públicos oriundos desta Lei Complementar deve prestar contas à administração pública
por meio das seguintes categorias:

| - categoria de prestaçãode informações in loco;

Il - categoria de prestaçãode informaçõesem relatório de execução do objeto; ou

HI - categoria de prestaçãode informaçõesem relatório de execuçãofinanceira.

$ 1º A definição da categoria de prestação de informaçõesaplicável ao caso concreto deve observar as condições objetivas
previstas nos arts. 24 e 25 desta Lei Complementar.

$ 2º A adoção da categoria de prestação de informações in loco, prevista no inciso | do caput deste artigo, está
condicionada à avaliação de que há capacidade operacionalda administração pública do ente da Federação para realizar a visita
de verificação obrigatória.

& 3º A documentação relativa à execução do objeto e financeira deve ser mantida pelo beneficiário pelo prazo de 5 (cinco)
anos, contado do fim da vigência do instrumento.

Art. 24. A prestação de informações in loco, prevista no inciso | do caput do art. 23 desta Lei Complementar, pode se!
realizada quando o apoio recebido tiver valor inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos casos em que o ente da
Federação considerar que uma visita de verificação pode ser suficiente para aferir se houve o cumprimento integral do objeto.

$ 1º A utilização da categoria referida no caput deste artigo está condicionada ao juízo de conveniência e oportunidade
realizado pela administraçãopública, consideradaa viabilidadeoperacionalda realizaçãodas visitas.

$ 2º O agente público responsável deve elaborar relatório de visita de verificação e pode adotar os seguintes
procedimentos, de acordo com o caso concreto:

| - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso conclua que
houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimentoparcial justificado;

Il - solicitar a apresentaçãopelo beneficiário de relatório de execução do objeto, caso considere que não foi possível aferil
na visita de verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimentoparcial justificado; ou

HI - solicitar a apresentaçãopelo beneficiáriode relatório de execução financeira, caso considereque não foi possível aferi
o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que foram insuficientes as justificativas apresentadas
sobre o cumprimento parcial de metas.





$ 1º A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumentoafasta a reprovaçãoda prestação
de informações, desde que regularmentecomprovada.

$ 2º Nos casos de reprovação parcial, o ressarcimentoao erário previsto no inciso | do caput deste artigo somente será
possível se estiver caracterizadamá-fé do beneficiário.

$ 3º O prazo de execução do plano de ações compensatórias deve ser o menor possível, conforme o caso concreto,
limitado à metade do prazo originalmenteprevisto de vigência do instrumento.

Art. 29. As prestações de contas das ações emergenciais de que trata esta Lei Complementardeverão ser encerradas 24
(vinte e quatro) meses após o repasse ao ente da Federação, no que se refere aos deveres dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios em relação à União.

$ 1º No caso de prorrogaçãode prazos de execução nos termos do $ 1º do art. 22 desta Lei Complementar, os prazos de

prestação de contas deverão ser prorrogados pelo mesmo prazo. (Revegade-pela-MedidaProvisória-nº-+.1435,-de-2022)
(Vigênciaencerrada)

8 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, quando necessário, os prazos para prestação de contas dos
beneficiários das ações emergenciaisprevistas no art. 6º e no $ 1º do art. 8º desta Lei Complementar.

Art. 30. Para as medidas de que trata esta Lei Complementar, poderão ser utilizadoscomo fontes de recursos:

| - dotações orçamentáriasda União;

Il - superávit financeiro apurado em balanço das fontes de receita vinculadas ao FNC, criado pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991;

HI - outras fontes de recursos.

Art. 31. A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal), passa a vigorar acrescida dc
seguinte art. 65-A:

“Art. 65-A. Não serão contabilizadasna meta de resultado primário, para efeito do disposto no
art. 9º desta Lei Complementar, as transferências federais aos demais entes da Federação,
devidamente identificadas, para enfrentamento das consequências sociais e econômicas no setor
cultural decorrentes de calamidades públicas ou pandemias, desde que sejam autorizadas em
acréscimoaos valores inicialmenteprevistos pelo Congresso Nacional na lei orçamentáriaanual.”

Art. 32. O caput do art. 5º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos
XII-A e XII-B: 

XIIL-A - resultados de aplicações financeirassobre as suas disponibilidades;

XII-B - reversão dos saldos financeiros anuais não utilizados até o final do exercício, apurados no balanço
anual;

Art. 33. Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de julho de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.7.2022 - Edição extra
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 
DECRETO Nº 11.525, DE 11 DE MAIO DE 2023

Regulamenta a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de
2022, que dispõe sobre o apoio financeiro da União aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir
ações emergenciaisdirecionadasao setor cultural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei Complementarnº 195, de 8 de julho de 2022,

DECRETA:

CAPÍTULO |

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, que dispõe sobre o apoio
financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor
cultural.

Art. 2º Conforme o disposto na Lei Complementar nº 195, de 2022, a União entregará aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios o valor de R$3.862.000.000,00 (três bilhões oitocentos e sessenta e dois milhões de reais), observada a
seguinte distribuição:

| - audiovisual - serão disponibilizados R$ 2.797.000.000,00 (dois bilhões setecentos e noventa e sete milhões de reais)
por meio de editais, cnamamentos públicos, prêmios ou outras formas de seleção pública simplificadas, destinados
exclusivamentea ações na modalidade de recursos não reembolsáveis no audiovisual; e

Il - demais áreas culturais - serão disponibilizados R$ 1.065.000.000,00 (um bilhão e sessenta e cinco milhões de reais)
por meio de editais, cnamamentos públicos, prêmios, aquisição de bens e serviços ou outras formas de seleção pública
simplificadas, destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não reembolsáveis vinculadas às áreas
culturais, exceto ao audiovisual.

$ 1º As ações executadas por meio do disposto neste Decreto serão realizadas em conformidade com o Sistema
Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, nos termos do disposto
no art. 216-A da Constituição, especialmente quanto à pactuação entre os entes federativos e a sociedade civil no processo
de gestão.

$ 2º Os procedimentos de execução dos recursos observarão o disposto no Decreto nº 11.453, de 23 de março de
2023, de acordo com a modalidade de fomento.

CAPÍTULO Il

DOS RECURSOS DESTINADOSAO AUDIOVISUAL

Art. 3º A destinação dos recursos previstos no inciso | do caput do art. 2º observará a seguinte divisão:

| - R$ 1.957.000.000,00 (um bilhão novecentos e cinquenta e sete milhões de reais) para apoio a produções
audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, inclusive aquelas originárias de
recursos públicos ou de financiamento estrangeiro;

Il - R$ 447.500.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete milhões e quinhentos mil reais) para apoio a reformas,
restauros, manutenção e funcionamento de salas de cinemas públicas ou privadas, incluída a adequação a protocolos
sanitários relativos à pandemia de covid-19, bem como de cinemas de rua e de cinemas itinerantes;

Ill - R$ 224.700.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões e setecentos mil reais) para:

a) capacitação, formação e qualificação em audiovisual;

b) apoio a cineclubes;

c) realização de festivais e de mostras de produções audiovisuais;

d) realização de rodadas de negócios para o setor audiovisual;



e) memória, preservação e digitalização de obras ou acervos audiovisuais;

f) apoio a observatórios, a publicações especializadas e a pesquisas sobre audiovisual; ou

9) desenvolvimento de cidades de locação; e

IV - R$ 167.800.000,00 (cento e sessenta e sete milhões e oitocentos mil reais) destinados exclusivamente aos
Estados e ao Distrito Federal para apoio a:

a) microempresas e pequenas empresas do setor audiovisual;

b) serviços independentes de vídeo por demanda cujo catálogo de obras seja composto de, no mínimo, setenta por
cento de produções nacionais;

c) licenciamento de produções audiovisuais nacionais para exibição em redes de televisão públicas; e

d) distribuição de produções audiovisuais nacionais.

$ 1º Na hipótese de não haver quantitativo suficiente de propostas aptas para fazer jus ao montante inicialmente
disponibilizado no chamamento público para um dos incisos do caput, poderá ser realizado o remanejamento dos saldos
existentes para contemplação de propostas aptas nos demais incisos do caput, conforme as regras específicas previstas nos
editais locais, observada a necessidade de posterior comunicação das alterações ao Ministério da Cultura.

8 2º Para fins do disposto no inciso | do caput, serão compreendidos na categoria de apoio à produção audiovisual
projetos que tenham como objeto:

| - desenvolvimento de roteiro;

Il - núcleos criativos;

HI - produção de curtas, médias e longas-metragens;

IV - séries e webséries;

V - telefilmes nos gêneros ficção, documentário e animação;

VI - produção de games;

VII - videoclipes;

VIII - etapas de finalização;

IX - pós-produção; e

X - outros formatos de produção audiovisual.

$3º Nas categorias de longas-metragens, sériese telefilmes a que se referem os incisos III, IV e V do 8 2º, a execução
será realizada obrigatoriamente por empresas produtoras brasileiras independentes, conforme o disposto no inciso XIX do
caput do art. 2º da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011.

$ 4º Nos editais que prevejam complementação de recursos, uma produção audiovisual pode receber o apoio previsto
no inciso | do caput de mais de um ente federativo, observada a necessidade de explicitação das fontes de financiamento
que serão utilizadas para cada item ou etapa da produção.

$5º Para fins do disposto no inciso Il do caput:

| - considera-se sala de cinema o recinto destinado, ainda que não exclusivamente, ao serviço de exibição aberta ao
público regular de obras audiovisuais para fruição coletiva, admitida a possibilidade de ampliação da vocação de outro espaço
cultural já existente;

Il - são elegíveis ao recebimento dos recursos:

a) as salas de cinema públicas;

b) as salas de cinema privadas que não componham redes; e

c) as redes de salas de cinema com até vinte e cinco salas no território nacional; e

HI - o ente federativo poderá optar pela execução direta dos recursos destinados a salas de cinema públicas de sua
responsabilidade, observadas as regras de contratação pertinentes à modalidade de contratação pública por ele definida.



86º Para fins do disposto no inciso Il do caput, considera-se cinema de rua ou cinema itinerante o serviço de exibição
aberta ao público regular de obras audiovisuais para fruição coletiva em espaços abertos, em locais públicos e em
equipamentos móveis, de modo gratuito, admitida a possibilidade de aplicação dos recursos em projetos já existentes ou
novos, públicos ou privados.

8 7º As ações de capacitação, de formação e de qualificação a que se refere a alínea “a” do inciso Ill do caput serão
oferecidasgratuitamente aos participantes.

88º Para fins do disposto na alínea “g” do inciso Ill do caput, a categoria de desenvolvimento de cidades de locação
compreende as políticas públicas de estímulo ao mercado audiovisual mediante o apoio, a promoção e a atração de
produções audiovisuais para os Estados e os Municípios, executadas diretamente pelo ente público ou por meio de parcerias
com entidades da sociedade civil.

89º Para fins do disposto na alínea “a” do inciso IV do caput:

| - o apoio se restringirá ao agente econômico audiovisual, assim compreendidas as pessoas jurídicas
comprovadamente atuantes no setor audiovisual, em atividades que atendam à cadeia produtiva nas etapas de pré-produção,
produção, pós-produção e distribuição; e

Il - serão consideradas despesas de desenvolvimento do espaço ou das atividades culturais aquelas de que trata o
parágrafoúnico do art. 9º da Lei Complementar nº 195, de 2022.

$ 10. Para fins do disposto na alínea “d” do inciso IV do caput:

| - poderão ser compreendidas na categoria de apoio à distribuição de produções audiovisuais nacionais as exibições
realizadas em circuitos de salas de cinema comerciais, em salas públicas, em circuitos alternativos e em projetos de
distribuição de impacto, e as ações de comercialização nos segmentos de TV aberta, TV por assinatura e streaming e nos
demais segmentos de mercado; e

Il - o apoio se restringirá a:

a) empresas produtoras brasileiras independentes, conforme o disposto no inciso XIX do caput do art. 2º da Lei nº
12.485, de 2011; e

b) empresas distribuidoras constituídas sob as leis brasileiras, com administração no País, com setenta por cento do
capital social total e votante de titularidade, direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, e
que não sejam controladoras, controladas ou coligadas a programadoras, empacotadoras ou concessionárias de serviço de
radiodifusãode sons e imagens, conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 12.485, de 2011.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS DESTINADOS ÀS DEMAIS ÁREAS CULTURAIS

Art. 4º Os recursos a que se refere o inciso Il do caput do art. 2º serão disponibilizados conforme os procedimentos
previstos no Decreto nº 11.453, de 2023, de acordo com a modalidade de fomento, para:

| - apoio ao desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária;

Il - apoio, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, a agentes, iniciativas, cursos,
produções ou manifestações culturais, incluídas a realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas
pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais ou de plataformas digitais e a circulação de atividades artísticas e
culturais já existentes; e

Ill - desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de microempreendedores individuais, de microempresas e de
pequenas empresas culturais, de cooperativas, de instituições e de organizações culturais comunitárias que tiveram as suas
atividades interrompidas por efeito das medidas de isolamento social para o enfrentamento da pandemia de covid-19.

8 1º É vedada a utilização dos recursos a que se refere o inciso Il do caput do art. 2º para apoio ao audiovisual,
permitido o registro em vídeo ou a transmissão pela internet dos projetos apoiados na forma prevista no caput deste artigo,
desde que não se enquadrem como obras cinematográficas ou videofonográficas ou como qualquer outro tipo de produção
audiovisual caracterizada no art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

$ 2º Os entes federativos poderão utilizar os recursos a que se refere o inciso Il do caput do art. 2º para executar
programas, projetos e ações próprios relacionados com as políticas culturais do Ministério da Cultura, como:

| - Política Nacional de Cultura Viva;

Il - Política Nacional das Artes;

Ill - Plano Nacional de Livro, Leitura e Literatura;

IV - Política Nacional de Museus;



V - Política Nacional de Patrimônio Cultural;

VI - políticas relacionadas a culturas afro-brasileiras;

VII - políticas relacionadas a culturas populares;

VIII - políticas relacionadas a culturas indígenas;

IX - programas de promoção da diversidade cultural;

X - programas de formaçãoartística e cultural; e

XI - outras constantes no portfólio de ações publicado no sítio eletrônico do Ministério da Cultura e na plataforma
Transferegov.br.

CAPÍTULO IV

DOS CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE eisAOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS
MUNICÍPIOS

Art. 5º A distribuição de recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios observará o disposto nos art. 5º e
art. 8º da Lei Complementar nº 195, de 2022.

$ 1º Os recursos previstos no inciso Il do caput do art. 2º e nos incisos |, Il e III do caput do art. 3º serão distribuídos
da seguinte forma:

| - cinquenta por cento serão destinados aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal -
FPE; e

b) oitenta por cento proporcionalmente à população; e

Il - cinquenta por cento serão destinados aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios - FPM; e

b) oitenta por cento proporcionalmente à população.

$ 2º Os recursos previstos no inciso IV do caput do art. 3º serão distribuídos somente aos Estados e ao Distrito
Federal, dos quais:

| - vinte por cento de acordo com os critérios de rateio do FPE; e

Il - oitenta por cento proporcionalmente à população.

$3º O Ministro de Estado da Cultura editará ato com a indicação dos valores correspondentes ao rateio dos recursos
entre os entes federativos.

CAPÍTULO V

DOS PROCEDIMENTOS PARA O RECEBIMENTO DE RECURSOS E DAS TRANSFERÊNCIAS PARAOS ESTADOS,
O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICÍPIOS

Art. 6º Os recursos de que trata o art. 2º serão repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípiosde acordo com o cronograma de pagamentos a ser divulgado pelo Ministério da Cultura.

Art. 7º Após a abertura da plataforma Transferegov.br, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão se
manifestar para o recebimento dos recursos, por meio do cadastro dos respectivos planos de ação, no prazo de sessenta
dias.

$ 1º No cadastro do plano de ação, o ente federativo expressará sua opção por receber:

| - apenas os recursos destinados ao apoio ao audiovisual, previstos no inciso | do caput do art. 2º;

Il - apenas os recursos destinados ao apoio às demais áreas culturais, previstos no inciso Il do caput do art. 2º, ou

HI - os recursos a que se referem os incisos | e Il.

8 2º Os recursos serão recebidos e geridos em contas específicas, abertas automaticamente em banco público
integrado na plataforma Transferegov.br, por meio da qual todas as movimentações de saída de recursos serão classificadas
e identificadas.



. 83º O Ministério da Cultura divulgará lista com a relação integral dos entes federativos e com a indicação daqueles
que solicitaram a adesão.

$4º No cadastro na plataforma Transferegov.br,o ente federativo informará no plano de ação:

| - a agência de relacionamento da instituição bancária para geração de contas específicas para as quais os recursos
serão transferidos;

Il - as metas e as ações previstas; e

Ill - a forma como os recursos recebidos serão executados.

Art. 8º Os Municípios poderão optar, no prazo de sessenta dias, contado da data de abertura da plataforma
Transferegov.br, por solicitar e executar os recursos por meio de consórcio público intermunicipal que possua previsão, em
seu protocolo de intenções, para atuar no setor da cultura, desde que notifiquem o Ministério da Cultura, observadas as
seguintes condições:

| - os valores que podem ser solicitados pelos consórcios corresponderão ao somatório dos valores atribuídos a cada
Município consorciado;

Il - a opção de que trata o caput implica a desistência da adesão individual pelo Município;

HI - a notificação ao Ministério da Cultura a que se refere o caput:

a) será assinada pelos Prefeitos dos Municípios consorciados; e

b) será considerada inválida, caso seja constatado o recebimento individual de recursos por qualquer integrante do
consórcio;

IV - os consórcios garantirão a promoção de discussão e consulta junto à comunidade cultural e o fortalecimento do
Sistema Nacional de Cultura nos Municípios integrantes; e

V - os chamamentos públicos realizados pelos consórcios observarão os princípios da desconcentração e da
democratização dos recursos entre os Municípios consorciados, garantida a oferta, a cada integrante, de percentual
proporcionalao recurso que seria recebido originalmente pelo Município.

Art. 9º Os recursos repassados serão objeto de adequação orçamentária pelos entes federativos beneficiários, nos
seguintes prazos, contados da data da descentralização:

| - Municípios - cento e oitenta dias; e

Il - Estados e Distrito Federal - cento e vinte dias.

$ 1º Os entes federativos beneficiários comprovarão a adequação orçamentária de que trata o caput mediante o envio
da publicação do ato que a formalizou, por meio da plataforma Transferegov.br.

S 2º A destinação de recursos por meio de consórcio público intermunicipal suprirá a necessidade de adequação
orçamentáriade que trata este artigo, observado o disposto na Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e no Decreto nº 6.017,de
17 de janeiro de 2007. 

CAPÍTULO VI

DO COMPROMISSO DOS ENTES FEDERATIVOS COM O SISTEMA NACIONAL DE CULTURA

Art. 10. Os entes federativos que receberem os recursos de que trata este Decreto se comprometerão a consolidaros
seus sistemas de cultura ou, se inexistentes, a implantá-los, com a instituição dos conselhos, dos planos e dos fundos
estaduais, distrital e municipais de cultura, nos termos do disposto no art. 216-A da Constituição.

$ 1º O compromisso a que se refere o caput será assumido por meio de termo na plataforma Transferegov.br e os
entes federativosdeverão observar e cumprir os prazos e as especificações estabelecidos relacionados ao Sistema Nacional
de Cultura.

$ 2º Para fins de fortalecimento do Sistema Nacional de Cultura por meio do subsídio à construção de sistema de
indicadores culturais, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os prazos e as diretrizes estabelecidas pelo
Ministério da Cultura, compartilharão com esse Ministério, nos formatos solicitados, as informações relativas a cadastros de
projetos, concorrentes e destinatários locais utilizados na execução da Lei Complementar nº 195,de2022, e daLeinº14.017,
de 29 de junho de 2020.

CAPÍTULO VII

DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS PELOS ENTES FEDERATIVOS



Art. 11. A execução dos recursos de que trata este Decreto pelos entes federativos ocorrerá por meio de
procedimentos públicos de seleção, observado o disposto no Decreto nº 11.453, de 2023.

$ 1º As contas bancárias de que trata o 8 2º do art. 7º possuirão aplicação automática que gerará rendimentos de
ativos financeiros, os quais poderão ser aplicados para a consecução do objeto do plano de ação, dispensada a necessidade
de autorização prévia do Ministério da Cultura.

8 2º É vedada a utilização dos recursos, pelos entes federativos, para o custeio exclusivo de suas políticas e de seus
programas regulares de apoio à cultura e às artes, permitida a suplementação de editais, cnamamentos públicos ou outros
instrumentos e programas de apoio e financiamento à cultura já existentes que mantenham correlação com o disposto neste
Decreto, observadas as seguintes condições:

| - será mantido, com recursos de orçamento próprio, no mínimo, o mesmo valor aportado em edição anterior; e

Il - serão identificados nos instrumentos os recursos utilizados para suplementação.

8 3º Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação das iniciativas apoiadas com os recursos exibirão as
marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas a ser divulgado pelo
Ministério da Cultura.

Art. 12. Os destinatários dos recursos previstos no art. 3º oferecerão contrapartida social no prazo e nas condições
pactuadas com o gestor de cultura do Estado, do Distrito Federal ou do Município, incluída obrigatoriamente a realização de
exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à
rede de ensino da localidade.

Parágrafo único. As salas de cinema beneficiadas com os recursos previstos no inciso Il do caput do art. 3º exibirão
obras cinematográficas brasileiras de longa metragem em número de dias dez por cento superior ao estabelecido pela
regulamentação a que se refere o art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, na forma prevista no edital ou
regulamento do ente federativo no qual tenham sido selecionadas.

Art. 13. Os agentes culturais destinatários dos recursos previstos no art. 4º oferecerão como contrapartida, no prazo e
nas condições pactuadas com o gestor local, a realização de:

| - atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, ou atividades destinadas, prioritariamente:

a) aos alunos e aos professores de escolas públicas, de universidades públicas ou de universidades privadas que
tenham estudantes selecionados pelo Programa Universidade para Todos - Prouni;

b) aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia de covid-19; e

c) às pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias; e

Il - exibições com interação popular por meio da internet, sempre que possível, ou exibições públicas, quando aplicável,
com distribuição gratuita de ingressos para os grupos a que se refereo inciso |, em intervalos regulares.

CAPÍTULO VII

DAACESSIBILIDADE

Art. 14. O projeto, a iniciativa ou o espaço que concorra em seleção pública decorrente do disposto neste Decreto
oferecerá medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as características dos produtos
resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, de modo a contemplar:

| - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou
idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e
circulação;

Il - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência
intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes
e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção,
contempladasa participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços
culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

$ 1º Serão considerados recursos de acessibilidade comunicacional de que trata o inciso Il do caput:

I- a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

Il - o sistema Braille;

HI - o sistema de sinalização ou comunicação tátil;







CAPÍTULO XII

DO MONITORAMENTO, DA TRANSPARÊNCIA E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Art. 23. Observados os princípios da transparência e da publicidade, os cnamamentos públicos de que trata o art. 11 e
os seus resultados serão publicados nos respectivos sítios eletrônicos dos entes federativos e nos seus diários oficiais, com
palavras-chave indicadas pelo Ministério da Cultura.

Parágrafo único. As informações relativas à execução financeira dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que
receberem os recursos de que trata este Decreto serão disponibilizadas para acesso público.

Art. 24. Encerrado o prazo de execução dos recursos, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão, por
meio da plataforma Transferegov.br, o relatório final de gestão, conforme modelo fornecido pelo Ministério da Cultura, com
informações sobre a execução dos recursos recebidos, inclusive os relativos ao percentual de operacionalização de que trata
o Capítulo X, acompanhado dos seguintes documentos:

|- lista dos editais lançados pelo ente federativo, com os respectivos links de publicação em diário oficial;

Il - publicação da lista dos contemplados em diário oficial, com nome ou razão social, número de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, nome do projeto e valor do projeto;

HI - comprovante de devolução do saldo remanescente; e

IV - outros documentos solicitados pelo Ministério da Cultura relativos à execução dos recursos.

$ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo de vinte e quatro meses, contado da data da
transferênciado recurso pela União, para o envio das informações relativas ao relatório final de gestão.

8 2º Aresponsabilidade pelo envio do relatório final de gestão no prazo estabelecido é do gestor competente, garantida
a fidedignidadedas informações.

$3º O Ministério da Cultura poderá dispensar, integral ou parcialmente, a apresentação, pelos entes federativos, de
documentosjá apresentados ou mapeados durante o processo de execução.

$4º O Ministério da Cultura poderá, a qualquer tempo, requerer e estabelecer prazo para o envio de relatórios parciais
para averiguação de possíveis irregularidades e avaliação qualitativa das ações.

8 5º Os parâmetros estabelecidos pelo gestor local, conforme o disposto no 8 2º do art. 4º da Lei Complementar nº
195, de 2022, serão informados no relatório final de gestão.

8 6º O Ministério da Cultura editará comunicados com orientações para o preenchimento do relatório de gestão final.

$ 7º Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o estabelecimento de prazos para a execução e a
avaliação das prestações de contas dos agentes culturais destinatários finais dos recursos, inclusive quanto à aplicação de
eventuais ressarcimentos, penalidades e medidas compensatórias, observado o disposto no Decreto nº 11.453, de 2023.

$ 8º Os recursos provenientes de ressarcimentos, multas ou devoluções realizadas pelos agentes culturais
destinatáriosfinais dos recursos serão recolhidos pelo ente responsável pela realização do chamamento público.

CAPÍTULO XIII

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 25. Para fins do disposto neste Decreto, compete ao Ministério da Cultura:

| - analisar e aprovar os planos de ação;

Il - acompanhar a implementação e o fortalecimento do Sistema Nacional de Cultura;

III - repassar os recursos financeiros em conformidade com os planos de ação aprovados;

IV - acompanhara implementação dos planos de ação e apreciar eventuais alterações;

V - realizar a redistribuição e a reversão de eventuais saldos de recursos;

VI - solicitar relatórios parciais de cumprimento dos planos de ação ou outros documentos necessários à sua
comprovação,quando necessário; e

VII - analisar e manifestar-se sobre os relatórios finais de gestão apresentados pelos entes federativos.

Art. 26. Para fins do disposto neste Decreto, compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:



| - apresentara documentação necessária para a aprovação do plano de ação na forma prevista neste Decreto;

Il - apresentaro plano de ação ao Ministério da Cultura;

HI - fortalecer os sistemas estaduais, distrital e municipais de cultura existentes ou, se inexistentes, implantá-los, com a
instituição dos conselhos, dos planos e dos fundos estaduais, distrital e municipais de cultura, e apresentar as devidas
comprovações;

IV - executar o plano de ação conforme aprovado pelo Ministério da Cultura e informar e justificar eventuais
remanejamentos no relatório de gestão;

V - promover a adequação orçamentária dos recursos recebidos;

VI - realizar chamadas públicas, observado o disposto neste Decreto;

VII - analisar, aprovar e acompanhar a execução dos projetos selecionados;

VIII - recolher dados relativos à execução dos recursos e aos seus destinatários;

IX - encaminhar ao Ministério da Cultura:

a) relatórios parciais de cumprimento do plano de ação, quando solicitados; e

b) relatório final de gestão;

X - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações
e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;

XI - respeitar e cumprir o manual de aplicação de marcas a ser divulgado pelo Ministério da Cultura; e

XII - instaurar tomada de contas especial nos projetos contemplados e aplicar eventuais sanções, quando necessário.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. Para fins do disposto neste Decreto, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão editar regulamento
com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos no âmbito do ente federativo, observado o disposto na
Lei Complementar nº 195, de 2022, neste Decreto, nos regulamentos e nas instruções normativas e orientações editadas pelo
Ministérioda Cultura.

81º O Ministério da Cultura, com a orientação da Advocacia-Geral da União, produzirá material de orientação e
padronização que conterá:

| - minutas de editais para diferentes modalidades de fomento;

Il - minutas de instrumentos de contratualização, quando houver obrigação futura, conforme o disposto no Decreto nº
11.453, de 2023;

Il - minutas de recibos, quando se tratar de premiação, sem obrigação futura;

IV - minutas de relatórios de prestação de informações e de pareceres técnicos de análise desses relatórios, conforme
o disposto no Decreto nº 11.453, de 2023; e

V - minutas de outros instrumentos técnicos e jurídicos necessários à execução dos recursos.

8 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar as minutas de orientação e padronização de que
tratao 8 1º.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa
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